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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09-005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2026 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na 

confecção de próteses odontológicas para 

atendimento dos usuários da rede municipal 

de saúde do Município de Valente/BA. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço por Item 

MODO DE DISPUTA Aberto 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO 

PÚBLICA 

 20 de março de 2026, às 09:00 hs. 

DATA DE INÍCIO PARA 

RECEBIMENTO DE PROPOSTA 

10 de março de 2026, às 00:00 hs. 

DATA FINAL PARA RECEBIMENTO 

DE PROPOSTA 

20 de março de 2026, às 08:00 hs. 

LOCAL https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 265.800,00 (duzentos e sessenta e cinco 

mil e oitocentos reais). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09-005/2026 

 

Torna-se público, que o MUNICÍPIO DE VALENTE - BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o N° 13.843.896/0001-31, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, na cidade 

de Valente/BA - CEP 48.890-000, realizará licitação, realizará licitação, para Registro de Preço, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na confecção de próteses 

odontológicas para atendimento dos usuários da rede municipal de saúde do Município de 

Valente/BA, nos termos das condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será feita através de item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos item forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes deste Pregão Eletrônico correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

ORGÃO: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VALENTE 

SECRETARIA: 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 05.07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2053 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAUDE BUCAL 

339039000000 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1500 – Recursos não vinculados de Impostos 

1600 – Transferência Fundo a Fundo 
3. DO CADASTRO E CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

3.1. A licitante deverá se cadastrar como usuária perante o provedor do sistema eletrônico utilizado no 

certame, qual seja, https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo observado o seguinte: 

a) O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível; 

b) A chave de identificação e senha serão utilizadas em qualquer processo eletrônico; 

c) Deverão comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio do acesso; 

d) A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo ao provedor do portal de 

compras públicas ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

e) Deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
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3.2. O cadastro no sistema eletrônico portal de compras públicas deverá ser feito no sítio eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br ;  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas diante da inobservância de mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.7. Não serão admitidos novos proponentes após o encerramento do prazo. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados na plataforma 

do Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no sistema eletrônico. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.  

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, 

de 2015. 

4.6.1. Poderão participar deste pregão as empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto deste edital e, 

EXCLUSIVAMENTE, as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, assim 

consideradas, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, para o item com valor total de até R$ 

80.000,00. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.6.2. A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo licitante, empresário 

ou sociedade será efetuada mediante a apresentação da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial 

do seu domicilio, emitida em até 30 (trinta) dias anteriores a data da sessão, inserida no sistema no momento 

do envio dos documentos de habilitação. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação:  

4.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);  

4.7.2. Autor do Projeto Básico ou Termo de Referência, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

4.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico, termo de 

referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;  

4.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

4.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

4.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.7.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade.  

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

5.1. Após a publicação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública.  
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a) A etapa de que trata o item 5.1 será encerrada com a abertura da sessão pública.  

b) O envio da proposta, nos termos do disposto no item 5.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

c) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do edital.  

d) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.  

e) Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado serão disponibilizados para 

avaliação ao Agente de Contratação e para acesso público somente após o encerramento do envio de lances.  

f) Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 

encerramento do envio de lances, observado o prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação no 

sistema pelo Agente de Contratação.  

g) Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

h) Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão da Pregão Eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não 

encaminhamento de documento afeto ao certame. 

6. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e 

hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 

ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

6.2. O licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações para a 

execução do objeto desta licitação.  

6.3. Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, causando a desclassificação deste, 

caso se identifique.  

6.4. O Termo de Referência é parte integrante do edital, devendo serem obedecidas todas as suas 

determinações.  

6.5. Antes da abertura da sessão (consultar horário limite no sistema), os licitantes poderão retirar ou 

substituir as propostas apresentadas. 

6.5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, contendo a 

descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 

6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante e, havendo divergência entre 

as condições da proposta e as cláusulas deste edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.  
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6.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

declarações constantes no Sistema de Pregão Eletrônico, a falsidade de declarações de que trata este edital e 

as que constam no sistema que se realiza o pregão, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste edital:  

6.8.1. Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso. 

Deverá ser elaborada, observando o Anexo VI deste Edital, sob pena de desclassificação. 

6.9. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 

bem classificada. 

6.10. A proposta deverá ser elaborada, observando o Anexo II deste Edital, sob pena de desclassificação. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos de habilitação das licitantes devem estar vinculados ao CNPJ da matriz, no caso de 

participação da matriz, em caso de participação de filiais, os documentos de habilitação deverão estar 

vinculados à respectiva filial, salvo os documentos que a lei permita a emissão em nome tão somente da 

matriz.  

7.1.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original, ou cópia simples. 

7.2. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal. 

7.3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

7.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.  

7.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado acompanhado de 

documentos dos sócios, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhados de documentos de eleição de seus administradores.  

7.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício.  

7.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

7.3.5. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, quando a proponente se tratar de MEI.  

7.3.6. Será considerada inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta 

licitação. 

7.4 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

7.4.1. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, compreendendo os 

documentos a seguir:  

7.4.1.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 
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7.4.1.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

7.4.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.4.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.4.1.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 12º da Constituição Federal. 

7.4.1.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.4.1.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

7.4.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

7.4.1.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.4.1.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

7.4.1.11. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma 

restrição quanto à regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for detentor da melhor proposta no certame, prorrogáveis 

por igual período a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

7.4.1.12. A não regularização da documentação no prazo acima previsto implicará em decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultada à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. 

7.5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

7.5.1. Um ou mais Atestado de capacidade técnica emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

no qual reste claro que a empresa já prestou serviços similares ao objeto da presente contratação.  

7.5.2. Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da emitente: papel 

timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, 

bem como conter objeto e o período da contratação.  

7.5.3. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da Concorrente ou 

pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da 

Concorrente.  

7.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

7.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais na forma da legislação vigente aplicável, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado da sede da licitante, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
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7.6.1.1. Para as empresas criadas no exercício em curso, apresentar a fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrada ou autenticada na Junta Comercial do Estado da Sede ou Domicilio da licitante.  

7.6.2 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

  

7.6.2.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido 

de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

7.6.2.2 Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, pois a 

comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos 

foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação 

financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 

serviços, objeto desta licitação. 

7.6.3. Apresentar declaração, assinada por profissional devidamente habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pela licitante dos índices econômicos previstos no item acima.  

7.6.4. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante vigente na 

data de abertura do certame.  

7.6.5. Certidão específica da junta comercial, para comprovação da situação Jurídica da empresa, emitida nos 

últimos 30 (trinta) dias. 

7.7. DEMAIS ELEMENTOS DE HABILITAÇÃO E CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO  

7.7.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei.  

7.7.2. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente.  

7.7.3. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo e/ou 

Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 

decisão.  

7.7.4. Certidão negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ), emitida nos últimos 30 (trinta) 

dias;  
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7.7.5 Certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), emitida nos últimos 30 (trinta) dias.  

7.7.6 Certidão negativa de licitante Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 , emitida nos últimos 30 (trinta) dias. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo Pregoeiro com a 

utilização de chave de acesso e senha.  

8.2. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de chave de acesso 

e senha.  

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes. 

9. CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS  

9.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas.  

9.2. O Agente de Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

9.2.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis ou que não 

apresentem as especificações técnicas pormenorizadas exigidas no termo de referência e edital.  

9.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.3.1. Contiver vícios insanáveis.  

9.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência.  

9.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação.  

9.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.  

9.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 

insanável.  

9.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade ofertas com valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

9.4.1. A inexequibilidade das ofertas, na hipótese de que trata o item 9.4, só será validada após diligência do 

pregoeiro ou exigência aos licitantes para que demonstrem a exequibilidade de sua oferta, nos termos do §2º 

do art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  

9.4.1.1. O prazo para demonstração de exequibilidade da proposta, será de 02 (duas horas), prorrogáveis, se 

necessário. 

9.4.2, será objeto de análise pormenorizada, podendo ser instaurado processo sancionador, de acordo com os 

indícios apurados.  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.4.3. O preço ofertado só será considerado imediatamente inexequível, se admitido pelo próprio licitante ou 

em casos em que os preços se apresentarem impraticáveis para o produto/serviço a ser contratado.  

9.4.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

10. MODOS DE DISPUTA  

10.1 Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico eletrônica o seguinte modo de disputa:  

10.1.1. Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério 

de julgamento adotado no edital;  

11. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances.  

11.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes.  

11.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

11.3.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital.  

11.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital.  

11.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

11.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um) 

porcento. 

11.7. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública.  

11.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários.  

11.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.  

11.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente 

de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.  
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11.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro.  

11.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

11.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

11.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

11.17. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

11.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

11.19. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

11.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

11.21. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.22. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 

vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço 

de mercado e que OFERTAR O MENOR PREÇO POR ITEM.  

12. DESCONEXÃO DO SISTEMA DURANTE A ETAPA DE LANCES 

12.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

12.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

após a comunicação do fato aos participantes, da nova data e horário aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação do instrumento convocatório. 

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

13.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa – ME, micro 

empreendedor individual (MEI) ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por ME, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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MEI ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no 

art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 13.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

13.3.1. A ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após 

o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º 

lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate;  

13.3.1.2. Apresentadas nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências habilitatórias, 

será adjudicado em seu favor o objeto desta Pregão Eletrônico eletrônica;  

13.3.1.3. não sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as demais ME, MEI e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido 

no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

13.3.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP que se encontrarem no limite 

estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresenta melhor oferta.  

13.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 

13.5. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições da 

Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM.  

13.6. – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 

vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço 

de mercado e que OFERTAR O MENOR PREÇO POR ITEM.  

13.7. Da sessão pública da Pregão Eletrônico eletrônica, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos.  

13.8. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer informação, 

acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Agente de Contratação.  

13.9. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos 

trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

14. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

14.1. Encerrada a etapa de lances e/ou negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

14.2. O pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade 

com o último lance ofertado em prazo não inferior a 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do sistema, 

sob pena de desclassificação.  

14.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do pregoeiro, desde que solicitado, antes de findo o prazo 

estabelecido.  

14.2.2. A proposta vencedora deve conter todas as informações descritas no Termo de Referência, anexo a 

este edital. 
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14.3. O não envio da proposta readequada, quando solicitada, com todos os requisitos elencados no subitem 

14.2.2, bem como o descumprimento das diligências determinadas pelo pregoeiro acarretará na 

desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.  

14.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo 

e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a 

alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

14.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

14.6. Nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os 

procedimentos previstos no edital no sistema eletrônico.  

14.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma.  

14.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no edital. 

14.9. O pregoeiro em caso de diligência, poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo prazo razoável para tanto, sob pena de 

desclassificação e/ou inabilitação.  

14.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do produto ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o 

modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, os quais devem 

constar na proposta anexada em conjunto com a habilitação.  

14.10.1. O prazo estabelecido pelo pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo pregoeiro.  

14.11. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste edital.  

14.11.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

14.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

14.12. Se a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, 

respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar 

o total estimado, observado o preço da proposta vencedora.  

14.13. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos de habilitação, e se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser 

prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de 

findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  
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14.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

14.15. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar prova de conceito, conforme disciplinado 

no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  

14.16. A prova de conceito deverá ser apresentada no endereço Sede da Prefeitura Municipal de Valente-

Bahia, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 1, Centro, Valente - BA, CEP 48890-000, no horário das 08:00 

horas às 14:00 horas de segunda-feira à sexta-feira, no prazo limite de 48 (quarenta e oito) horas contados a 

partir da solicitação do pregoeiro pelo chat, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais licitantes.  

14.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

14.18. No caso de não haver entrega da prova de conceito ou ocorrer atraso, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada.  

14.19. Se a prova de conceito apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da 

prova de conceito e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

no Termo de Referência.  

14.20. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

14.20.1. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento.  

14.20.2. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso.  

14.20.3. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

14.20.4. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade.  

14.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

14.22. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 

2006, seguindo se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

14.23. Encerrada a análise quanto ao julgamento e aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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14.24. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas e consideradas habilitadas deverão 

encaminhar proposta readequadas no prazo máximo de 2 (duas) horas, contados da solicitação do pregoeiro, 

por meio de campo próprio do sistema. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO  

15.1. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação 

do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 

invalidação do processo.  

15.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente 

da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob 

sua responsabilidade pessoal.  

15.3.O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal.  

15.4. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, 

armazenados e validados por meio eletrônico.  

15.5. As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma 

restrição.  

15.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública.  

15.5.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Agente de Contratação.  

15.5.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente 

concedidos.  

15.5.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

15.6. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização da Pregão Eletrônico 

eletrônica; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição, 

ressalvadas as exceções previstas no edital.  

15.7. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será inabilitado, e o 

Agente de Contratação examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na 

ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor.  

16. DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO  

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, por 

meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, enviada exclusivamente para o endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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16.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a mesma no prazo de três dias úteis, 

contados da data de recebimento da impugnação.  

16.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação.  

16.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, 

se for o caso.  

16.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada 

para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, para o endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

16.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

17.1. Dos atos da Administração cabem:  

17.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 

de:  

a) Julgamento das propostas;  

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

c) Anulação ou revogação da licitação;  

d) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;  

17.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente 

a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

17.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do subitem 17.1.1, serão 

observadas as seguintes disposições:  

17.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais previsto no subitem 17.1.1 será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de 

julgamento;  

17.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.  

17.3. O recurso de que trata o subitem 17.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 

o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

17.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

17.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


         PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 

         SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

         CNPJ: 12.237.485/0001-10 

         RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 207, CENTRO 

         VALENTE – BAHIA – CEP 48.890-000 

 

 
17.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará 

e homologará a licitação. 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

19.1. As regras acerca do pagamento e reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

20. DA GARANTIA CONTRATUAL  

20.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

21. DAS PENALIDADES  

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, com 

A aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021):  

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato:  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - Não 

celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta;  

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 6º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 

pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.  

21.2. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

21.3. Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021):  

I - Inciso II do item  

21.3.1. será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação; 

II - Incisos III e IV do item 21.1:  

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos;  

b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;  

c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação;  

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas;  

e) A sanção prevista no inciso IV do item 21.1 será precedida de análise jurídica e será de competência 

exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 14.133/2021);  

f) A prescrição ocorrerá em 05 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração Pública 

Municipal, e será:  

i) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item;  

ii) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – 

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;  

iii) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

21.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021).  

21.5. do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 

21.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).  

21.7. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 22 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 
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14.133/2021). 22.9. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

na forma prevista no inciso II do item 21.1 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).  

21.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).  

21.9. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Valente-Bahia, exigidos, 

cumulativamente conforme os incisos dispostos no Art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS  

23.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 

referente ao presente Edital.  

23.2. A apresentação das propostas implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

23.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura.  

23.4. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.5. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  

23.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde 

que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública da Pregão Eletrônico eletrônica.  

23.7. As normas que disciplinam esta concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da 

aquisição.  

23.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

23.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de 

preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas.  

23.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo da 

Comarca de Valente-Bahia.  

23.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos.  

23.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que deverá ser auxiliado pela 

Comissão de Contratação e Assessoria Jurídica, se for o caso.  
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23.13. Fazem parte integrante deste Edital: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO. 

 

Valente-Bahia, 09 de março de 2026. 

 

 

MARILIA OLIVEIRA ARAUJO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE 

DECRETO: 002/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão Responsável: Secretaria Municipal de Saúde 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na confecção de próteses odontológicas 
para atendimento dos usuários da rede municipal de saúde do Município de 
Valente/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas abaixo: 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

1 600 SERV 

SERVIÇOS DE MOLDAGEM DENTO-
GENGIVAL, CONFECÇÃO, 

INSTALAÇÃO, ADAPTAÇÃO, 
REEMBASAMENTO E CONSERTO DE 

PRÓTESES DENTÁRIAS REMOVÍVEIS, 
INCLUINDO MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA E MATERIAIS DE 

CONSUMO. PRÓTESE PARCIAL 
MANDIBULAR REMOVÍVEL - PARCIAL 

REMOVÍVEL ODONTOLÓGICA 
INTRAORAL EM LIGA DE CROMO-
COBALTO, DENTO-MUCO 

SUPORTADA INDICADA PARA 
REABILITAR PACIENTES 

PARCIALMENTE DESDENTADO NA 
MANDÍBULA, CONFECCIONADAS COM 
ESTRUTURA METÁLICA DO REFERIDO 

METAL, COM DENTES ARTIFICIAIS DE 
RESINA ACRÍLICA, AS BASES 

CONFECCIONADAS EM RESINAS 
ACRILÍCAS TERMOPOLIMERIZÁVEL E 
À ESTRUTURA METÁLICA. Estes 

produtos devem reproduzir as 
arcadas e os rebordos residuais dos 

pacientes. PRÓTESE PARCIAL 
MAXILIAR REMOVÍVEL - Prótese 

Parcial removível odontológica 
intraoral em liga de cromo-cobalto, 
dento-muco suportada indicada para 

reabilitar pacientes parcialmente 
desdentados na maxila, 

confeccionadas com estrutura 
metálica do referido metal, com 
dentes artificiais de resinas acrílicas 

unidos a bases confeccionadas em 

R$ 443,00 R$ 265.800,00 
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resina acrílica termo polimerizável e à 
estrutura metálica, produto em 

conformidades com os demais. 
PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR - 

Prótese total odontológica removível 
muco-suportada, indicada para 
reabilitar pacientes totalmente 

desdentados da mandíbula, estas 
devem seguir as conformidades 

demais da mesma categoria. 
PRÓTESE TOTAL MAXILAR - Prótese 
total removível odontológica muco-

suportada indicada para reabilitar 
pacientes totalmente desdentados na 

maxila. Essa deve seguir os mesmos 
padrões das demais. 

R$ 265.800,00 (duzentos e sessenta e cinco mil e oitocentos reais) 
 

1.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo sua vigência 
ser prorrogada, da forma prevista no artigo 107 da Lei 14.133 de 2021. 

1.4 Os serviços objeto da presente contratação são classificados como serviços 
comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que 
seus padrões de desempenho, qualidade e especificações técnicas podem ser 

definidos de forma objetiva, com base em características usuais de mercado. 

1.5 DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO: 

1.5.1 O quantitativo estimado para a futura contratação tem por finalidade subsidiar 
o planejamento da Administração, não representando obrigação de consumo 

integral, considerando que a confecção de próteses odontológicas depende de 
indicação clínica individualizada, condicionada à avaliação profissional realizada 

pelas equipes de saúde bucal da rede municipal. 

 

1.5.2 A estimativa considera a demanda histórica e reprimida identificada nas 
unidades de saúde do Município, bem como a expectativa de ampliação do acesso 

aos serviços de reabilitação protética, em decorrência da retomada e fortalecimento 
das ações de saúde bucal no âmbito da atenção básica. 

 

1.5.3 Vale destacar, que o quantitativo proposto observa a variabilidade natural da 
demanda, influenciada por fatores clínicos, epidemiológicos e sociais, razão pela 

qual a contratação deverá permitir flexibilidade operacional, evitando tanto a 
insuficiência de atendimento quanto a superestimativa que possa comprometer a 

eficiência do gasto público. 

1.5.4 Assim, os quantitativos estimados foram definidos de forma prudente e 
compatível com a capacidade administrativa do Município, destinando-se 

exclusivamente a orientar a futura contratação, estando sua efetiva execução 
condicionada à necessidade real, à disponibilidade orçamentária e ao interesse 
público., operacionais e de infraestrutura. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 Considerando que a Administração Pública Municipal é responsável pela 

formulação, implementação e execução de políticas públicas, especialmente na área 

da saúde, impõe-se ao Poder Público o dever de assegurar condições adequadas 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde da população, em observância 

aos princípios constitucionais da eficiência, da continuidade do serviço público e da 

dignidade da pessoa humana. 

2.2 No âmbito do Município de Valente/BA, verifica-se a existência de demanda 

permanente e reprimida por serviços de reabilitação protética odontológica, 

voltados ao atendimento dos munícipes usuários das unidades de saúde da rede 

pública municipal, especialmente daqueles assistidos pelas equipes de atenção 

básica e saúde bucal, no contexto das diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS. 

2.3 A ausência ou insuficiência do fornecimento de próteses odontológicas 

compromete não apenas a saúde bucal, mas também funções essenciais como a 

mastigação, a fala, a estética e o convívio social, impactando diretamente a 

qualidade de vida dos pacientes e podendo ocasionar agravamentos à saúde geral. 

2.4 Para o adequado atendimento dessa necessidade, faz-se necessária a confecção 

de próteses odontológicas de diferentes tipos, compatíveis com as indicações 

clínicas realizadas pelos profissionais de saúde bucal da rede municipal, observadas 

as normas técnicas e sanitárias aplicáveis, bem como os protocolos assistenciais 

adotados pelo SUS. 

2.5 Ocorre que o Município não dispõe de estrutura própria suficiente para a 

execução direta desses serviços, notadamente laboratório odontológico equipado, 

insumos específicos, tecnologias adequadas e equipe técnica especializada em 

quantitativo compatível com a demanda existente, o que inviabiliza a confecção 

direta das próteses odontológicas pela Administração Pública. 

2.6 Nesse contexto, a necessidade identificada aponta para a adoção de solução 

externa, consistente na contratação de pessoa jurídica especializada na confecção 

de próteses odontológicas, responsável pela execução técnica dos serviços, em 

conformidade com as especificações clínicas, normas sanitárias e exigências 

regulatórias pertinentes. 

2.7 Ressalte-se que a execução direta dessa atividade demandaria investimentos 

contínuos e elevados em infraestrutura física, aquisição e manutenção de 

equipamentos, insumos especializados, capacitação e ampliação de pessoal, além 

da gestão permanente de um laboratório odontológico, o que se mostra menos 

eficiente, menos flexível e economicamente desvantajoso, quando analisado sob a 

perspectiva do ciclo de vida da solução. 

2.8 Dessa forma, a contratação de solução especializada para a confecção de 

próteses odontológicas destinadas a atender os munícipes usuários das unidades de 

saúde do Município de Valente revela-se, em juízo preliminar, a alternativa mais 

adequada para assegurar o atendimento contínuo, eficiente e seguro da população, 
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contribuindo para a efetivação das políticas públicas de saúde bucal, a melhoria da 

qualidade de vida dos usuários e o atendimento ao interesse público. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A solução a ser adotada consiste na contratação de empresa especializada na 

confecção de próteses odontológicas, destinadas a atender os munícipes usuários 
das unidades de saúde do Município de Valente/BA, por meio de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, selecionando-se fornecedor apto a executar os 

serviços conforme as especificações técnicas, clínicas e sanitárias aplicáveis. 

3.2 O modelo de contratação por Pregão Eletrônico mostra-se adequado à natureza 
do objeto, por tratar-se de solução usual de mercado, com requisitos técnicos 

padronizáveis, permitindo ampla competitividade, disputa objetiva de preços e 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, além de assegurar 
transparência e isonomia no certame. 

3.3 A solução contempla a execução dos serviços conforme demanda efetiva, 

mediante encaminhamento das unidades de saúde e prescrição clínica dos 
profissionais de saúde bucal do Município, permitindo atendimento contínuo e 

adequado às necessidades dos usuários do SUS, sem obrigatoriedade de execução 
integral do quantitativo estimado. 

3.4 A empresa contratada será responsável pela confecção das próteses 

odontológicas em conformidade com as normas técnicas e sanitárias vigentes, 
utilizando materiais adequados, garantindo qualidade, funcionalidade, adaptação e 
segurança dos produtos entregues, bem como realizando ajustes, correções e 

eventuais adequações necessárias. 

3.5 O modelo de contratação por Pregão Eletrônico também assegura maior controle 
da execução, padronização dos procedimentos, fiscalização efetiva e rastreabilidade 

dos serviços prestados, contribuindo para a eficiência, economicidade, 
planejamento e continuidade do serviço público, em alinhamento com os princípios 

estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

3.6 Dessa forma, a solução apresentada revela-se técnica, operacional e 
economicamente adequada, apta a atender de maneira contínua e eficiente as 
demandas de reabilitação protética da população do Município de Valente/BA, 

garantindo a adequada execução das políticas públicas de saúde bucal e o 
atendimento ao interesse público. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, 

devendo a execução dos serviços ser realizada diretamente pela empresa 
contratada. 

4.1.1 A contratação deve ser realizada com empresa que demonstre a capacidade 

na execução dos materiais, que será verificada através de atestados de capacidade 
técnica, bem como apresente equipe técnica capacitada e disponível para a 
realização dos fornecimentos, possuindo quadro técnico do CNES contendo 

proteico e dentista. 
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4.1.2 Disponibilidade mínima de 2x por semana, 8x ao mês. 

4.2 Requisitos: 

4.2.1 Requisitos Técnicos 

A solução a ser contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos 

técnicos: 

I – Execução dos serviços por laboratório de prótese odontológica regularmente 
constituído, com responsável técnico legalmente habilitado, devidamente inscrito 
no respectivo Conselho de Classe, quando aplicável; 

II – Observância às normas sanitárias, técnicas e regulatórias vigentes, inclusive 

aquelas expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
Ministério da Saúde e demais órgãos competentes; 

III – Confecção das próteses odontológicas de acordo com as especificações clínicas 

fornecidas pelos profissionais de saúde bucal do Município, respeitando-se os 
padrões técnicos de qualidade, funcionalidade, adaptação e durabilidade; 

IV – Utilização de materiais odontológicos adequados, certificados e com 

procedência regular, compatíveis com as exigências técnicas e sanitárias; 

V – Garantia de controle de qualidade, incluindo ajustes, reparos e eventuais 
correções necessárias, dentro de prazo razoável a ser definido no Termo de 

Referência. 

4.2.2 Requisitos Operacionais 

I – Atendimento por demanda, conforme encaminhamento formal realizado pelas 
Unidades de Saúde do Município; 

II – Cumprimento de prazos compatíveis com a necessidade assistencial, garantindo 

a continuidade do atendimento aos usuários do SUS; 

III – Disponibilidade para recebimento de moldagens, modelos e demais insumos 
necessários à confecção das próteses, bem como para devolução dos produtos 
finalizados às unidades indicadas; 

IV – Manutenção de canal de comunicação eficiente com a Secretaria Municipal de 
Saúde para fins de acompanhamento, ajustes e controle da execução; 

V – Observância às rotinas administrativas de registro, rastreabilidade e 
comprovação dos serviços executados. 

4.2.3 Requisitos Legais e Regulatórios 

I – Regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da futura contratada, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021; 

II – Atendimento às normas de biossegurança aplicáveis à atividade de laboratório 
de prótese odontológica; 

III – Responsabilidade integral da contratada quanto às obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, tributárias e securitárias decorrentes da execução do serviço; 
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IV – Submissão à fiscalização da Administração Municipal, inclusive quanto à 
qualidade técnica dos serviços prestados. 

4.2.4 Requisitos de Sustentabilidade e Boas Práticas 

I – Observância, sempre que possível, de práticas ambientalmente responsáveis na 

manipulação e descarte de resíduos odontológicos; 

II – Utilização racional de insumos e materiais, compatível com os princípios da 
eficiência e economicidade. 

4.2.5 Requisitos Relacionados à Gestão e Controle 

I – Possibilidade de aferição objetiva da execução, mediante quantitativos 

efetivamente realizados; 

II – Compatibilidade com modelo de contratação por demanda estimada, 
considerando a variabilidade do número de pacientes atendidos; 

III – Previsão de mecanismos que assegurem transparência, controle e adequada 

fiscalização do contrato. 

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.1 A prestação dos serviços deverá ocorrer mediante a confecção das próteses 

odontológicas conforme demanda encaminhada pelas unidades de saúde do 

Município, observadas as prescrições clínicas realizadas pelos profissionais de saúde 

bucal, bem como os prazos e condições estabelecidos no contrato, garantindo 

atendimento contínuo, seguro e adequado aos usuários da rede municipal de saúde. 

6.1.1 A contratada deverá assegurar a qualidade técnica, funcionalidade e correta 

adaptação das próteses, realizando, sempre que necessário, ajustes, correções, 

reparos ou substituições, sem ônus adicional para a Administração, de modo a evitar 

retrabalho, desconforto aos pacientes ou descontinuidade do atendimento. 

6.1.2 A aceitação da prestação dos serviços será realizada pela fiscalização 

designada pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 

mediante verificação do cumprimento das condições contratuais, técnicas, clínicas 

e sanitárias estabelecidas neste Termo de Referência. 

6.1.3 As próteses odontológicas confeccionadas deverão atender, no mínimo, às 

seguintes condições técnicas e operacionais: 

a) Estarem em perfeita conformidade com a prescrição clínica, apresentando 

adequada adaptação, funcionalidade, estabilidade, conforto e acabamento; 

b) Serem confeccionadas com materiais odontológicos apropriados, regularizados, 

compatíveis com as normas técnicas e sanitárias vigentes; 

c) Apresentarem qualidade, resistência e durabilidade compatíveis com o uso a que 

se destinam; 

d) Serem entregues dentro dos prazos definidos, sem atrasos injustificados que 

comprometam o atendimento aos pacientes; 
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e) Possibilitarem a realização de ajustes técnicos sempre que constatada a 

necessidade clínica, garantindo a efetividade do tratamento odontológico. 

6.2. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

6.2.1 A aceitação do objeto dependerá de conferência técnica detalhada realizada 

pela equipe designada pela Administração, que avaliará, entre outros aspectos: 

• a conformidade das próteses odontológicas com as especificações técnicas e 

clínicas exigidas; 

• a qualidade do material e do acabamento; 

• a funcionalidade e adaptação das próteses; 

• a observância das condições previstas no contrato e neste Termo de 

Referência. 

6.2.2 Somente após a verificação e validação pela fiscalização designada a 

prestação dos serviços será considerada aceita para fins de atesto e pagamento, 

sem prejuízo da responsabilidade da contratada por eventuais vícios, defeitos ou 

inadequações identificadas posteriormente. 

6.2.2 Somente após essa verificação a prestação será considerada aceita para fins 

de atesto e pagamento. 

7. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 

7.1. O custo estimado da contratação é de R$ 265.800,00 (duzentos e sessenta 
e cinco mil e oitocentos reais). 

8. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada e sob demanda, mediante a 

contratação de empresa especializada na confecção de próteses odontológicas, 
destinadas ao atendimento dos munícipes usuários das unidades de saúde do 

Município de Valente/BA, conforme as necessidades apresentadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, observadas as condições estabelecidas no edital, no contrato e 
neste Termo de Referência. 

8.2 Início da execução 

8.2.1 A execução dos serviços terá início após a formalização do contrato ou 
instrumento equivalente e mediante solicitação formal da Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio de ordem de serviço, requisição ou documento equivalente, que 

indicará de forma objetiva a demanda a ser atendida, o tipo de prótese 
odontológica, bem como as orientações clínicas necessárias à sua confecção. 

8.2.2 Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias, contados da data da 

solicitação formal da Administração. 

8.3 Atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
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8.3.1 Os serviços objeto da contratação destinam-se a atender, exclusivamente, às 
demandas da rede municipal de saúde, abrangendo, entre outras finalidades: 

• a reabilitação protética de pacientes usuários do SUS, conforme indicação 

clínica; 

• a promoção da saúde bucal e da qualidade de vida dos munícipes; 

• a redução da demanda reprimida por próteses odontológicas no âmbito da 
atenção básica. 

8.4 Prazos de confecção e entrega será parcelada de acordo com a necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde, de segunda a sexta-feira em horário de expediente 
das 8:00h às 12:00h; 

8.4.1 As próteses odontológicas confeccionadas deverão ser entregues no prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento, pela contratada, das 
moldagens, modelos, prescrições clínicas ou demais insumos necessários à 

execução do serviço, salvo situações excepcionais devidamente justificadas e 
aceitas pela Administração. 

8.4.2 Será necessário Amostra dos Itens. 

8.5 Responsabilidades da contratada 

8.5.1 Compete à contratada, sem prejuízo de outras obrigações previstas no edital 

e no contrato: 

• confeccionar as próteses odontológicas em conformidade com as prescrições 
clínicas, normas técnicas e sanitárias vigentes; 

• utilizar materiais adequados, regularizados e de qualidade, compatíveis com 

o uso a que se destinam; 

• garantir a funcionalidade, adaptação, conforto e durabilidade das próteses 
confeccionadas; 

• realizar ajustes, correções ou substituições, sempre que constatada 
necessidade clínica ou não conformidade, sem ônus adicional para a 

Administração; 

• cumprir rigorosamente os prazos de início da execução e de entrega 
estabelecidos. 

8.6 Fiscalização e acompanhamento 

8.6.1 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 

comissão designada pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 
14.133/2021, competindo à fiscalização: 

• verificar a conformidade dos serviços com as especificações técnicas e 

clínicas; 

• acompanhar os prazos de execução e entrega; 

• registrar ocorrências, irregularidades ou não conformidades; 
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• exigir a correção imediata de falhas identificadas. 

8.7 Medição da execução 

8.7.1 A medição dos serviços será realizada com base nos quantitativos 
efetivamente executados, considerando as próteses odontológicas confeccionadas, 

entregues e aceitas pela fiscalização, conforme critérios objetivos definidos neste 
Termo de Referência e no contrato. 

8.8 Continuidade do serviço 

8.8.1 Os serviços objeto da contratação possuem caráter assistencial e continuado, 

sendo indispensáveis à adequada prestação dos serviços públicos de saúde, 
devendo a contratada assegurar sua execução regular, não sendo admitida 

paralisação injustificada que comprometa o atendimento aos usuários da rede 
municipal de saúde. 

8.9 Penalidades e medidas corretivas 

8,9.1 O descumprimento das condições de execução, prazos, especificações 

técnicas ou obrigações contratuais sujeitará a contratada às sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, no edital e no contrato, sem prejuízo da adoção de medidas 
administrativas necessárias à garantia da continuidade do serviço público. 

8.10 Conformidade Legal: 

8.10.1 A execução do objeto deverá observar integralmente a legislação aplicável, 
especialmente a Lei nº 14.133/2021, as normas sanitárias e técnicas pertinentes à 
área odontológica, bem como as demais regulamentações expedidas pelos órgãos 

competentes. 

8.11 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  

10. DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO E DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim.  
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10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

10.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput).  

10.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno da Administração.  

10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI);  

10.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, nos 
termos da Lei nº 14.103, de 2021, art. 117, §1º. 10.9. Identificada qualquer 

inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

10.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato.  

10.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual.  

10.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

10.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência.  

10.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

10.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
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os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais.  

10.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

10.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

10.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

10.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

10.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

11. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:  

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, através do Sistema 

de Registro de Preços, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
GLOBAL.  

12.1. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

12.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

12.3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

12.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.  

12.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado acompanhado de documentos dos sócios, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de 

eleição de seus administradores.  

12.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas 

de prova de diretoria em exercício.  
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12.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

12.3.5. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, quando a 

proponente se tratar de MEI.  

12.3.6. Será considerada inabilitada a empresa que apresentar objeto social 

incompatível com o objeto desta licitação. 

12.4. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

12.4.1. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer 

caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado, compreendendo os documentos a seguir.  

12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

12.4.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 

ativa da União; 

12.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

12.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.4.5 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 12º da Constituição 

Federal. 

12.4.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

12.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante; 

12.4.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante; 

12.4.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

12.4.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição.  
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12.4.11. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada 

vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for detentor da melhor proposta no certame, prorrogáveis por igual 

período a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativa.  

12.4.12. A não regularização da documentação no prazo acima previsto implicará 

em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultada à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

12.5. DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

12.5.1 Comprovação de aptidão, através de Atestados de Capacidade Técnica, 

fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado, que demonstrem ter 

realizado prestação de serviços em quantidades e características semelhantes ao 

objeto da contratação. 

12.5.2 Alvará de funcionamento 

12.5.3 Alvará sanitário. 

12.5.3  Certidão da Empresa de inscrição no Conselho Regional de Odontologia em 

nome dos profissionais técnicos responsáveis. 

12.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

12.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais na forma da 

legislação vigente aplicável, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado 

da sede da licitante, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

12.6.1.1. Para as empresas criadas no exercício em curso, apresentar a fotocópia 

do Balanço de Abertura, devidamente registrada ou autenticada na Junta Comercial 

do Estado da Sede ou Domicilio da licitante.  

12.6.2 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
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12.6.2.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do 

valor estimado da contratação ou do lote pertinente. 

12.6.2.2 Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da 

Lei 14.133/21, pois permite a comprovação de uma avaliação mais precisa da 

situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos 

observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da 

situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter 

competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 

aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto 

desta licitação. 

12.6.3 Apresentar declaração, assinada por profissional devidamente habilitado da 

área contábil, que ateste o atendimento pela licitante dos índices econômicos 

previstos no item acima.  

12.6.4. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante vigente na data de abertura do certame.  

12.7. DEMAIS ELEMENTOS DE HABILITAÇÃO E CONDIÇÕES DE 

CONTRATAÇÃO  

12.7.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

12.7.2. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada 

de maneira independente.  

12.7.3. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público 

do Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão.  

12.7.4. Certidão negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

– CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ );  

12.7.5 Certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).  
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12.7.6 Certidão negativa de licitante Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da 

União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

13. DO PAGAMENTO: 

13.1. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de até 30 (trinta) 

dias contados a partir da entrega da nota fiscal no protocolo da Secretaria de 
Administração e Finanças, devidamente atestada e acompanhada da seguinte 
documentação hábil à quitação: Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas 

Nacional, Estadual e/ou, Municipal, CRF/FGTS e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.  

13.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a 

validade expirada, o pagamento poderá ser realizado, sendo-lhe ofertado o prazo 
de 5(cinco) dias úteis para regularização da mencionada documentação, sob pena 
de rescisão unilateral do respectivo contrato. 

14. DOS REAJUSTES DE PREÇOS  E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro 
na Lei nº 10.192 de 14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o 
permita, porém, poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico 

financeiro. 

14.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a 
pedido da Contratada, nas seguintes condições:  

14.2.1. Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

desde que demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos 
preços praticados no mercado, nos termos do art. 124, II “d”, da Lei n° 

14.133/2021.  

14.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado se 
encontra substancialmente superior ao praticado no mercado. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021.  

14.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 14.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado 
entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

14.1.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

14.1.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 
acarretar as consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao 

Edital.  
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14.1.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso:  

14.1.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

14.1.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

14.1.5.3 Indenizações e multas. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

15.1. Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao 
instrumento, sob pena de sua extinção e aplicação das penalidades ora previstas.  

15.2. Alocar todos os recursos necessários para obter um perfeito prestação dos 
serviços, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza 
ao Município.  

15.3. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes 

da prestação dos serviços, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando 
solicitado, prestar os serviços ao Município comprovante de quitação com os órgãos 

competentes.  

15.4. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 
decorrentes de faltas por ela cometidas durante a prestação dos serviços.  

15.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da prestação dos serviços, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Município.  

15.6. Responsabilizar-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros 
termos de autorização que se façam necessários à execução da prestação dos 
serviços. 

15.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o 

Município, sem prévia e expressa anuência.  

15.8. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do 

Município.  

15.9. Prestar os serviços de acordo com os prazos e condições estabelecido no 
Termo de Referência, após o recebimento da ordem de serviço.  

15.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 

apontadas pelo contratante, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, os produtos cujos padrões de 

qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico.  

15.12. A empresa contratada deverá ciente que:  
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15.12.1. Especificação do objeto contratado está de acordo com as exigências 
contidas no Termo de Referência deste edital.  

15.12.2. Não ter no quadro da empresa licitante, servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

15.12.3. Os preços apresentados na proposta deverão estar inclusos todos os custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste edital e seus anexos.  

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

16.1. Fiscalizar e acompanhar o andamento da prestação dos serviços. dos serviços 
prestados pela contratada quando da execução do objeto contratual.  

16.2. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços. 

16.3. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas.  

16.4. Receber a prestação dos serviços. pela contratada, desde que estejam em 
conformidade com as especificações registradas. 

17. FISCALIZAÇÃO  

17.1. Nos termos do artigo 117, da Lei nº 14.133/21 e o que dispõe o Decreto 

Municipal nº 058/2023, a Administração designará um servidor responsável, para 
acompanhar fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados.  

17.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.  

17.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto 
para, se aceito pelo Município, representá-la na execução do contrato.  

17.4. Nos termos da legislação e do edital, o contrato assinado acompanhado da 

referida nota de empenho e juntamente com a ordem de serviço, constituirá 
documento de autorização para prestação dos serviços dos itens objeto desta 

licitação.  

17.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão 
ser prontamente atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Administração.  

18. DA GARANTIA: 

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1. O Município reserva-se o direito de notificar a empresa contratada a respeito 
dos serviços, se esse não estiver de acordo com as especificações técnicas deste 

Termo de Referência.  
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19.2. A licitante fica obrigada a prestar os serviços de acordo com as especificações 
solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização do 

Município por intermédio da Secretaria correspondente. 

 

Valente-Bahia, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

MARILIA OLIVEIRA ARAUJO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DECRETO: 002/2025 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 09-005/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2026 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO 
MARC

A 
QUANT

. 
UNIDAD

E 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS 
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA Praça Getúlio Vargas, 01, 
TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA 
A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 
OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 09-005/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2026  
 
À 
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 
DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, 
DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA 
CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO 
ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO 
ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 09-005/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2026  
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 
68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 09-005/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2026  
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO Nº 09-002/2026, DECLARA, SOB AS PENAS 
DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRONICO Nº 09-002/2026, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, 
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 09-
002/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRONICO Nº 09-005/2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 09-002/2026, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 09-
005/2026 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRONICO Nº 
09-005/2026 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU 
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRONICO Nº 09-005/2026 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRONICO Nº 
09-005/2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANTES 
DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2026. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 09-002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2026 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME 
DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF 
SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º 
DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI 
Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A 
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU 
INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
OBSERVAÇÕES: 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO 
ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO 
DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO 
UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

LOCAL E DATA 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 09-005/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2026  
 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 
TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
À 
MUNICÍPIO DE VALENTE BAHIA 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM 
COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 09-005/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2026  
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 
LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO VALENTE BAHIA – PREGÃO ELETRONICO Nº 09-005/2026  
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2026. 

 
 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VALENTE-BAHIA E A 

EMPRESA_________________.  

 

 

Contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE VALENTE, CNPJ n° 13.845.896/0001-51 

com sede a Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, na cidade de Valente, Estado da Bahia, representado 

neste ato pelo Sr. Prefeito UBALDINO AMARAL DE OLIVEIRA, portador do CPF n° 086.097.645-91 e RG 

n° 01.542.909-12 SSP/BA, residente e domiciliado a Rua 1º de Maio, nº 80, B. Centro, Valente-Ba, CEP: 

48890-000, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado a empresa 

_____________________ doravante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, 

constituída sob a forma de sociedade particular, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________ 

com sede na _____________, na cidade de ____________, Estado de __________ neste ato 

representada por ______________, portador do CPF nº ____________, adiante firmado, consoante 

os termos do que integra este ajuste, fazem-se presentes para o fim especial de celebrarem o 

presente instrumento, nos termos da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº XXX/2026 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

09-XXX/2026 e as cláusulas e condições a seguir descritas.  

1. DO OBJETO  

1.1. Este contrato, tem como objeto, o fornecimento 

__________________________________________ conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, observadas as especificações constantes no edital de Pregão 

Eletrônico N. º XXX/2026 e seus anexos, propostas de preços apresentadas, de acordo com a Lei n° 

14.133/2021 e demais normas legais que fundamentam a licitação, passando tais documentos a fazer 

parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

2.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste contrato, a contratante, pagará a contratada, o valor 

global de R$: XXXX (XXXXX), referente aos itens elencados no anexo I deste contrato.  

2.2. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de até 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada com o recebimento dos produtos, no protocolo 

da (Secretaria de Administração e Finanças) acompanhada da seguinte documentação hábil à 

quitação: Nota fiscal, Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual, Municipal, 

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

2.3. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Administração Municipal, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
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0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes 

fórmulas:  

I = (TX / 100) / 365 EM = I x N x VP, em que:  

I = índice de atualização financeira; TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

e VP = Valor da parcela em atraso. 

 2.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, ressalvadas por 

extinção contratual em que serão realizados os pagamentos pelos produtos efetivamente fornecidos.  

2.5. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e comerciais, 

bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes 

deste contrato, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar 

informadas separadamente.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO.  

3.1. O prazo de vigência do contrato terá como início a data da sua assinatura até 12 meses ou até a 

entrega total dos produtos contratados. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. A despesa decorrente do objeto a ser contratado correrá por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO, REPACTUAÇÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS  

5.1. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da licitante 

detentora do contrato, nas seguintes condições:  

5.1.1. Os preços poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 

registrado em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como 

pactuado, nos termos do disposto na norma contida na letra "d" do inciso II, do art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021.  

5.1.2. Quando o preço contratado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Município convocará o contratado para negociarem a redução dos preços, 

tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.  

5.1.3. O contratado que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 5.1.4. A 

ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação obtida originalmente na licitação  

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço contratado, mediante demonstração 

de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento 

das obrigações contidas na ata.  
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5.3. O contratado não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do 

processo de revisão dos preços.  

5.4. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

fornecedor, cabendo a análise dos preços pelo Departamento de Compras e a deliberação a respeito 

do pedido pelo Diretor do Departamento de Compras, com decisão final do Secretário da 

Administração e Finanças.  

5.5. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante 

requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes 

documentos:  

a) Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 

originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;  

b) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;  

c) Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da apresentação 

das propostas;  

d) Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo 

de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do 

mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de 

mídias especializadas que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc.  

5.6. Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a intenção de se 

comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão.  

5.7. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte do 

fornecedor, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar.  

5.8. Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 

cumprir os compromissos pelo valor constante no contrato, sob pena de extinção contratual e de 

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital e no presente contrato. 

5.9. O reequilíbrio será concedido a partir da data do protocolo do pedido, o Fornecedor deverá 

cumprir com a entrega de todos os produtos empenhados anteriormente a data do protocolo do 

pedido de realinhamento.  

5.10. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento do contrato, a Administração poderá efetuar a revisão do preço 

registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao instrumento, sob pena de sua extinção 

e aplicação das penalidades ora previstas.  

6.2. Alocar todos os recursos necessários para obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município.  
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6.3. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município comprovante 

de quitação com os órgãos competentes.  

6.4. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por ela cometidas durante o fornecimento.  

6.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município.  

6.6. Responsabilizar-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de autorização 

que se façam necessários à execução do fornecimento.  

6.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia e 

expressa anuência.  

6.8. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.  

6.9. Entregar os produtos no prazo máximo definido no Termo de Referência, após o recebimento da 

ordem de fornecimento.  

6.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

contratante, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades, os produtos cujos padrões de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu 

fim específico.  

6.11. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos, cuja qualidade, finalidade, 

eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se 

presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificarem vícios, 

defeitos de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do 

fornecimento.  

6.12. A empresa contratada deverá ciente que:  

6.12.1. Especificação do objeto contratado está de acordo com as exigências contidas no Termo de 

Referência deste edital.  

6.12.2. Não ter no quadro da empresa licitante, servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação. 

6.12.3. Os preços apresentados na proposta deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxas e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus 

anexos.  

6.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.2.1. Fiscalizar e acompanhar o andamento do fornecimento prestado pela contratada quando da 

execução do objeto contratual.  

6.2.2 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos itens.  

6.2.3. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas.  
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6.3.4. Receber o fornecimento feito pela contratada, desde que estejam em conformidade com as 

especificações registradas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

7.1.1. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

7.1.2. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

7.1.3. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação.  

7.1.5. fraudar a licitação 7.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando:  

7.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei.  

7.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento.  

7.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

7.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  

7.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

ao Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 7.2.1. 

advertência.  

7.2.2. multa.  

7.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.  

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto.  

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.  

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle 7.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% 

incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

7.4.1. Para as infrações previstas nos itens  

7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato. 7.4.2. Para as infrações previstas 

nos demais itens deste contrato e no edital, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato.  

7.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 7.6. Na 
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aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.  

7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos.  

7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens das sanções previstas no edital, 

bem como pelas infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO  

8.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021 e Lei Municipal nº 888/2023, a Administração 

designará um fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados;  

8.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, II, “a” e “b”, da Lei 14.133/2021, com 

alterações posteriores, sem prejuízo do que dispõe o termo de referência;  

8.3. O fornecimento do objeto executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 

proposta do adjudicatário será rejeitada, parcial ou totalmente, conforme o caso;  

8.4. As quantidades indicadas no termo de referência são meramente estimativas, podendo ser 

alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades do Município, em todo caso, 

obedecendo os limites previstos na lei e no edital;  

8.5. Caberá ao fiscal do contrato vinculado a Secretaria Municipal de Administração, o recebimento e 

a atestação da(s) Nota(s) Fiscal (is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno 

acordo com as especificações contidas no termo de referência do Edital e no presente contrato. 

 CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO E RECONHECIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

9.1. A extinção das obrigações decorrentes do presente contrato se processará de acordo com o que 

estabelecem os artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021 e com as disposições previstas no presente 

contrato.  

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa.  

9.3. A extinção, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente.  

9.4. A extinção determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XI do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, acarreta as consequências previstas nos incisos II e IV 

do art. 156 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.  
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9.5. Na hipótese de se concretizar a extinção contratual, poderá a Administração contratar a licitante 

classificada em colocação subsequente, observadas as disposições do art. 75, “e” da Lei nº 

14.133/2021 ou efetuar nova Licitação.  

9.6. Constituem motivos para extinção do contrato:  

9.6.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.  

9.6.2. O atraso injustificado na execução dos serviços.  

9.6.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.  

9.6.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do art. 117, §1º da Lei nº 

14.133/2021.  

9.6.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil. 9.6.6. A 

alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 

Administração, prejudique a execução do contrato.  

9.6.7. O interesse público, devidamente justificado.  

9.6.8. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE EXTINÇÃO  

10.1. Na hipótese de extinção administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, de logo, 

o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no art.139 da Lei nº. 

14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO DO EDITAL E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.  

11.1. Este contrato decorre do Processo Administrativo nº XXX/2026 e Pregão Eletrônico nº 09-

XXX/2026, fundamentada nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais alterações, legislação 

municipal disposta no preâmbulo do edital, fazendo parte integrante do processo o edital do Pregão 

e Propostas contratadas.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

12.1. Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitação de produtos, controle 

de atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna de registro, serão feitas por 

escrito e/ou meio eletrônico.  

12.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma estabelecida na Lei 

Nº 14.133/2021.  

12.3. Caberá a contratante a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos 

termos do parágrafo único do art. 94 da Lei nº 14.133/2021.  

12.4. A contratada responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui não esteja 

descrita, mas que a legislação ou a aplicação deste contrato assim o impuser.  

12.5. Nos termos do §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021, antes de formalizar ou prorrogar o prazo 

de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 

consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Valente, Estado da Bahia, independentemente de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja para dirimir as questões derivadas deste contrato.  

13.2. E por estarem assim justas e acordadas, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas nas 

cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e 

regulamentos sobre o assunto, firmando-o em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas. 

 
 
 
 

Valente-Bahia, xx de xx de 2026. 
 
 
 
 
 
 
CONTRATANTE:                
MUNICÍPIO DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA. 
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